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Protocolo no 826í12020 - Processo no'139912020

Oala: 2711O12O20

Referente ao Projeto de Lei (PL) nô 92412020, que "Dispõe

sobre a proibição de mutilação e procedimentos cirÚrgicos

desnecessários em animais para fins estéticos no Estado de

Mato Grosso e dá outras providências".

Autor: Deputado Estadual Ulisses l\iloraês.

Rêlator: Deputado Estadual

l- Relatório

A presentê iniciativa em epígrafe, após ter sido recebida e registrada pela

Secretaria de Serviços Legislativos no dia 2711012020, foi colocada em pauta no dla

18t11t2o2o. Recebido o Substitutivo lnlegral no 01, no dia 2511112020, tendo seu devido

cumprimento no dia 01l11l2O2O, sendo encaminhada no mesmo dia ao Núclêo Ambientâl e

Desenvolvimento Econômico, para ser encaminhada a Comissão de Meio Ambiente e dos

Recursos Hídricos e Recursos Minerais, com o intuito de parecer quanto ao mérito

Submete-se a esta o Projeto de Lei no 92412020, de autoria do Deputado

Estadual Ulysses Moraes. No âmbito desta Comissão, esgotado o prazo regimental, foi

apresentado o Substitutivo lntegral no O1, também de autoria do Deputado Estadual

Ulysses Moraes.

O Projeto de Lei no g24t2O2O "Dispôe sobre a proibição de mutilação e

procedimentos cirúrgicos dêsnecessários em animais para Íins estéticos no Estado de

lvlato Grosso, e dá outras providências", conforme texto apresentado às fls 02 e 03 e

justificativa aprêsentada às fls. 04 e 05.

o
proibição de

estéticos no

abaixo:

Substitutivo lntegral no 01 apresentado ao Pl n' 92412020 "Dispôe sobre a

mutilação e procedimentos cirúrgicos desnecessários em an

Estado de lvlato Grosso, e dá outras providências", conforme
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Att. 1a - Fican prcibidas, no Estada do Mato Grosso, por
qualquer pessoa, as nutilações e procedimêntos ciútgicos
desrecessários ou que possam inpedi a capacidade de

exptessáo do compoflanento natural dos animais dê

eshmação, sondo petmilrclas àpenas as crrurgias que

atendam às indicações clínicas prescitaa por médica'
vetetinátio.

§ í" - São considercdos mutilações e procedimentos
proibidos as ciuryias con Íi,1s estétlcos, cordectomia,

conchectomia, caudoctomia e onicectomia.

§ 20 - Para êfeltos desta lei é considorado de estinação todo

e qualquer aninal doméstico ou donesticado, silvêsttê,

nalivo ou exótico que saia destinado ao convívio com sores

humanos, designadanente en seu laL por questões de

com pa n hei risno e dive iime nto.

At1. 20 - O descunptimento desta Lei implicará ao infratot as

.segu/ntes sarçõe§r

l- advenéncía:

11 - multa, no valor de S1lJPFs (Unídade Padráo Fiscal de

Mato Grosso) por cada prccedimenÍo realizado, quê seá
rccetlida ao Fundo Estadualde Meio Ambiento - FEMAM:

Itl - em caso de reincidência, aplica-se o dobro do dispo§lo

no inciso anteioL

lV - a multa seá o ttiplo se ocorrct mofte do animal.

§ 1o - O médico voterinário que cometet a infração contida no

aft. 1ó estará sujeíto às penalidades prcvistas no seu órgáo

de ctasse, sem píeiuÍzo das sarções descfltas nos incl§os /,

§ 20 - A multa aplicada náo exime a aplicaçáo das sanções

civis, penais e adminislrativas, que podoráo cumular-se'

sendo independentes enlrc si.

O autor apresenta a seguinte iustificativa: 6n**%
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O presente projeto de lei busca proibír, dentro do Estado de Mato Grosso, a
utílízaçáo de procedimentos em animais guê conslsle em mutilações, exclusivamente para

Ílns esféÍlcos, taís como: cordectomia,conchectomía, caudectomía e oníÇectomia.

Este Substitutivo tem o propósíto de adequar a rcdação legislativa com a
intençáo de eludir quaisquer dúvidas em relação ao campo de atuação legislatíva, O objeto
principal do presente projeto é resguardar a sa(|de físíca e mental dos anímais de

estimaçáo, gue são os diretamente afetados por pessoas, que por mero deleite pratícam

atos de mutítações como a cordectomía, conchectomia, caudectomia e onicectomia,

impedindo a capacidade de expressão natural dos animais vífimas desses procedimentos.

Nesse senrdo, entende-se por animais de estimaçáo todo e qualquer animal

doméstico ou domesticado, sílvestre, nativo ou exótico que seia destinado ao convívio com

seres humanos, designadamente em seu lar, por questões de companheirismo e

diveftimento.

Desta forma, entendendo como de fundamental impoiância o prcsente proieto

de lei, que com o objetivo de valorizar a saúde animal de forma étíca, vedando a realizaçáo

de procedimentos cirúrgicos para fíns meramente esÍéÍicos. Ássim encerra-se a

j u stifi c atiY a do auto r.

Os autos foram encaminhados a estâ Comissáo de Meio Ambiente, dos

Recursos Hídricos e Recursos lvlinerais para a emissão de Parecer quanto ao mérito

E o relatoflo.

a esta Comissâo, dar parecer a todos os projetos que abordem os temas

369, inciso lX, alineas "a" a "f', do Regimento lnterno

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema, o Regimen

CASOS: no primeiro, verifica-se a existência de lei que trate êspeci ÉHi;;á'à
â ,gaeE ?
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Segundo pesquisas reâlizadas, seja na internet ou intranet (controle de
proposições) da Assembleia Legislativa do Éstado de Mato Grosso sobre o assunto, não

foi encontrada uma propositura igual ou semêlhante ao tema, o que significa a inexistência

de obstáculo regimental ao prosseguimento da proposta de lei, desse modo tal propositura

preenche os requisitos necessários para análise de mérito por parte desta Comissão

Sob o enfoque da análise por mérito, a propositura pode ser avaliada mediante

três aspectos: opoíunidade, conveniência e relevância social.

Um ato é conveniente quando seu conteúdo jurídico produz um resultado que

atenda à finalidade pretendida que é a satisÍação ao interesse público e relevância social.

O interesse público refere-se ao "bem geral". O interesse público e um conceito central

para a política, a democracia e a natureza do próprio governo, já a relevância social é
justamente a verificação da importância da proposta pâra população.

Oportuno é o ato administrativo que compõe os pressupostos de fato e de

direito. O pressuposto de direito é a disposição legal que a estrutura; e o pressuposto de

fato são os acontecimentos que levam a Administração a praticar o ato.

Feitas as ponderaçóes acima, passamos a análise, nos seus requisitos

necessários e inerentes ao caso:

O Projeto de Lei no 92412020 Dispõe sobre a proibição de mutilação e

procedimentos cirúrgicos dêsnecessários em animais para fins estéticos no Estado de

lvlato Grosso.

É uma proposta de grande relevância social e conveniência, pois, objetiva o

bem-estar e a saúde do animal, considerando que as intervenções cirúrgicas ditas

mutilantes, em pequenos animais, têm sido realizadas de Íorma indiscriminada em todo o

País e que muitos procêdimentos são danosos e desnecessários, o que fere o bem-estar

dos anlmais, além da penalização às pessoas que cometerem esses atos de atrocidades

com esses sêres indefesos.

O Conselho Federal de

da União, em março de 2008, a
finalidades estéticas em animais

l\y'edicina Veterinária (CFN/V) publicou no Diário Oficial

Resolução 877, que proíbe cirurgias mutiladoras com

domésticos e estabelece normas regulatórias
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realização de cirurgias em animais de produção e silvestres. Nas consideraçóes feitas
pelo CF[/V, está reafirmada a obrigação do médico veterinário de preservar e prômover o
bem-estar animal.

A sociedade não pode sê calar diante da crueldade contra seres indefesos.

Animais são seres sencientes, ou seja, são capazes, entre outras coisas, de sofrer e
sentir dor.

A proposição é de suma importância, em virtude de buscar reprimir com mais

veemência a prática de maus tratos contra animais domésticos ou domesticados, uma

vez que a sociedade repele frontalmente tal prática.

No Brasil temos as seguintes legislações atinente s ao assunto em discussão:

r' Lei Federal no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 - Lei de Crimes

Ambientais, que dispõe sobre as sânções penâis e administrativas

derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio amt iênte

Lei Federal n'5.517, de 23 dê outubro de 1968, dispõe sobre o exercício

da proÍissão de médico-veterinário e cria os Conselhos Federal e
Regionais de Medicina Veterinária.

Resolução no 877, de 15 de fevereiro dê 2008, dispõe sobre os

procedimentos cirúrgicos em animais de produção e em animais

silvestres; e cirurgias mutilantes em pequenos animais e dá outras
providências.

Resolução n" í027, de 1O de maio de 2013, que altera a redaçáo do § 1o

do art. 7o, e Íevoga o § 20, artigo 7', ambos da Resolução n' 877, de 15

de fevereiro de 2008, e revoga o art. 1o da Resolução 793, de 04 de abril

dê 2005.

l

i
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l

:

Em vários municípios como em Florianópolis, Rio de Janeiro, Sâo Paulo, entre

outras grandes cidades, já existe lei que proíbe a mutilação e procedimentos cirúrgicos

em animais para fins ê§téticos.

Essa proposta do Deputado Estadual Ulysses l\y'oraes é de grande

para o Estado de lvlato Grosso, pois, impede a extirpação dos animais como:

das cordas vocais, impossibilitando os cães de latir; mutilação da cauda e das úlap_Ê_
ALMT
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Trata-se de um Projeto de Lei voltado a questáo social e também de certa forma

ambiental, pois, rêquer cuidados e proteçâo aos animais, sejam eles, domésticos,

domesticados, animais silvestres, nativos ou exóticos.

O Projeto de Lei no 92412020, do nobre Parlamentar proibe atos como

amputaçáo de caudas, cordas vocais e parte de orêlhas além da retirada de garras. De

acordo com o parágrafo primeiro do art. 1o do referido PL sáo considerados mutilaçôes e

procedimentos proibidos as cirurgias com fins estéticos, cordectomia, conchectomia,

caudectomiâ e onicectomia.

A proposta do Projeto de Lei irá inibir as práticas irregulares e também os maus-

tratos aos animais. O que muitas pessoas náo sabem é que retirâr parte da orelha ou a

cauda do animal, além de ilícito, não faz bem e agrava a saúde dos animais. Poucas

pessoas sabem, por exemplo, que a cauda está ligada ao sistema nervoso do animal,

então isso é totalmente prejudicial e podêrá salvar â vida de muitos animais

lvlutilar animais sem recomendação veterinária que seja para tratar a saúde do

animal é crime ambiental e qualquer pessoa que o faça está suieita às penalidades

previstâs êm lei.

Entêndemos a necêssidade dessa proposta âo Projeto de Lei n'92412020' de

autoria do Deputâdo Estadual Ulysses lvloraes, a qual promove a melhoria da qualidade

dê vida dos animais sejam eles, domésticos, domesticados, animais silvestres, nativos ou

exóticos, como também garante condiçóes de segurança e bem-estar, contribuindo para

a defesa dos direitos dos animais, como também penalizaÍ as pessoas que cometam

essês atos de crueldades.

Diante dessas evidências, sobre a importância da proteçáo dos animais,

evitando mutilações, o que pode provocâr lesóes físicas irreparáveis e desnecessárias e

punir as pessoas envolvidas nesses atos de crueldades Portanto, em face de todos os

fatos expostos, desta feita concluímos que sobre a§ Íeiçôes atinentes a esta Comissão,

somos favoráveis à APROVAçÃO do Projeto de lei n' 92412020 de autoria do Deputado

Estadual Ulysses Moraes, nos moldes do Substitutivo lntegral no 01, também de autoria

:

: do Deputado Estadual Ulysses Moraes.

É o parecer.
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lll - Voto do Relator

Referente ao Projeto de Lei no 92412020, que "Dispôe sobre a proibição de

mutilaçáo ê procedimentos cirúrgicos desnecessários em animais para fins estéticos no

Estado de Mato Grosso, e dá outras providências".

É uma proposta de grande relevância social e conveniência, pois, objetiva o

bem-estar e a saúde do animal, considerando que as intervençôes cirúrgicas ditas

mutilantes, em pequenos animais, têm sido realizadas de Íorma indiscriminada em todo o

País e quê muitos procedimentos são danosos e desnecessários, o que fere o bem-estar

dos animâis, além da penalização às pessoas que cometerem esses atos de atrocidades

com esses seres indefesos.

A proposiÇão é de suma importância, em virtude de buscar reprimir com mais

veemência a práticâ de maus tratos contra animais domésticos ou domesticados, uma

vez que a sociedade repele frontalmente tal prática.

Diante dessas evidências, sobre a importância da proteÇão dos animais,

evitando mutilaçõês, o que pode provocar lesões Íísicas irreparáveis e desnecessárias e

punir as pessoas envolvidas nesses atos de crueldades. Portanto, em face de todos os

fatos expostos, desta feita conclui-se que sobre as feições atinentes a esta Comissão, o

Parecer é favorável à APROVAÇÃO do Projeto de Lei no 92412020 de autoria do

Deputado Estadual Ulysses lvloraes, nos moldes do Substitutivo lntegral no 01, também

de autoria do Deputado Estadual Ulysses l\4oraes.

sala das comissõe 
", "* , o" l)^ L de 2021.
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Pro de Lei n'924/2020 - Parecer no 0070/
Reunião da Comissão em:
Presidente: Deputado Estadual Carlos Avallone

(

lV - Ficha de Votaçâo

VOTO DO RELATOR
petas razOes .*postas, quanto ao nrerito, o Parecer é favorável pela APROVAçAO do

Projeto de Let n' 92412020, de autoria do Deputado Estadual Ulysses Moraes, nos

moldes do Substitutivo lntegral no 01, também de autoria do Deputado Estadual Ulysses

Moraes.

PosiQão na Comissão ldentiÍicaÇão do(a) Deputado(o)
Relator

l\.4embros Titulares
DEPUÍADO CARLOS AVALONE

DEPUTADO ALLÀN KARDEC

OEPUTADO DILMÀR DAL AOSCO

OEPUTADO XUXU DAL MOLIN

ffi«Fç=çz=
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Jú{,o.lvt-l
lvlembros Suplentes
DEPUÍAOO NININHO

DEPUTAoo LúDto cÀBRAL

DEPUTADA ELIZEU NASCIMENTO

oEPUTAoo PÀuLo aRAúJo

oEPUTADo DR. JoÀo
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FOLHA DE VOTAÇÃO _ SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA

RELINIAO: I'RETAIIÃOEXTRORDINÁRIA
DATA/',l IORÁRIO: 2610412021 ás 10h
VOTAÇÃO| Por Deliberação Remota

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEr No 92412020

AUTOR: Deo. ULYSSES MORAES
RELATOR: Dep. Xuxu Dal Molin

voTAcÃo

SOMA 'fOTAL 04 0 0l

RESIJLTADO FINAL

ÀPROVADO nos t€rmos do Substitutivo Integral n'01 o PL n. 92412020, de âutoúâ do Deputado

Ulvsses Momes

CERTIFICO que o Deputado

Deliberação Remota (videoconferênciâ).

Deputado 
^llan 

Kardec e o Deputado Di

Dal Molin votou através do Sistema Eletónico de

cl1lc o Deputado Faissal. O Deputado Carlos Avallone,
prescncialmente,

DO VALLE
Logislativo

Descnvôlvimento Econômico
C

Núcleo Ambien

MEMBROS TITI,ILÀRNS SIM NAO ÀBSTENÇAO AUSENTE
Dcp. Allân Kârdec x
Dep. Carlos Avallone x
Dep. Fâissâl x
Dep. Dilma Dal Bosco x
Dep. Xuxu Dâl Molin x

MEMBROS SUPLENTES slM NAO ABSTENÇAO AUSENTE

Dep. Dr. Eugênio

Dep. Dilmff Dal Bosco

Dep. Thiago Silva

Dep. Sebastião Rezende

Dep. Delegado CLaudinei
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